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PARECER Nº              , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.751, de 2023, do Senador 
Eduardo Braga, que altera a Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, que trata da alimentação 
escolar na educação básica, para determinar que 
o cálculo do valor per capita da merenda, no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, leve em consideração indicadores 
socioeconômicos das redes escolares 
destinatárias dos repasses federais, bem como a 
capacidade de financiamento das prefeituras e dos 
governos estaduais e distrital. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Vem a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.751, de 2023, de autoria do Senador Eduardo Braga. 

A proposição altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
que trata da alimentação escolar na educação básica, para determinar que o 
cálculo do valor per capita da merenda, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), leve em consideração indicadores 
socioeconômicos das redes escolares destinatárias dos repasses federais, bem 
como a capacidade de financiamento das prefeituras e dos governos 
estaduais e distrital. 

S
F

/
2

3
6

3
0

.
3

0
9

0
3

-
1

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Professora Dorinha Seabra

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6691609916



 
Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O PL estabelece que a nova sistemática de cálculo dos valores 
per capita do PNAE será disciplinada em regulamento e que sua 
implementação deve ocorrer até o dia 1º de janeiro de 2025. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), onde recebeu parecer pela aprovação, e a esta Comissão (CE), que 
deve apreciá-la em caráter terminativo. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, tendo em vista que esta Comissão deve se 
manifestar sobre o Projeto de Lei nº 1.751, de 2023, em caráter terminativo, 
sustentamos que a matéria é de competência legislativa da União (art. 22, 
XXIV e art. 24, IX, da Constituição Federal - CF), admitida a iniciativa de 
membro do Congresso Nacional no caso (art. 48), o que demonstra a sua 
constitucionalidade formal.  

Ademais, o PL encontra-se em conformidade com o art. 208, 
inciso VII, da Carta Magna, que dispõe sobre os deveres do Estado com a 
educação, o que inclui o atendimento ao educando em programas 
suplementares de alimentação, e com o art. 3º, inciso III, também da CF, que 
estabelece a redução das desigualdades sociais e regionais como um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil, ficando demonstrada, dessa 
forma, sua constitucionalidade material. 

O Projeto de Lei nº 1.751, de 2023, versa sobre educação e 
instituições educativas e está, desse modo, sujeito ao exame de mérito da CE, 
nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

No mérito, a proposição se mostra necessária, oportuna e 
relevante, uma vez que promove justas alterações em uma das mais 
importantes políticas públicas já implementadas pelo Estado brasileiro. 
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O PNAE, que tem suas origens na década de 1950, passou ao 
longo do tempo por diversas alterações que ampliaram sua descentralização, 
bem como estenderam o seu público alvo para toda a educação básica, além 
de melhorarem a qualidade dos alimentos oferecidos, com foco na garantia 
de gêneros diversificados, inclusive com a valorização da agricultura 
familiar. 

O programa, além da principal função de contribuir para a 
garantia do direito à alimentação dos alunos, tem também importantes 
objetivos voltados para a aprendizagem sobre educação alimentar e 
nutricional e sobre o uso de comidas saudáveis e adequadas. 

A principal ação do PNAE é a transferência automática de 
recursos financeiros aos entes federados com vistas à compra de gêneros 
alimentícios para os alunos de toda a educação básica (educação infantil, 
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos) 
matriculados em escolas públicas e filantrópicas, bem como em entidades 
comunitárias conveniadas.  

Esses recursos são repassados pelo Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) com base em valores per capita 
diários, diferenciados conforme as etapas e modalidades da educação básica. 
Ao longo dos últimos anos, no entanto, esses valores se mostraram bastante 
defasados, o que levou o governo a promover recentemente um reajuste, de 
forma a garantir melhor qualidade dos gêneros alimentícios. 

No entanto, os valores per capita transferidos às redes têm sido 
definidos pelo FNDE com base em critérios que tratam as matrículas de cada 
etapa e modalidade da mesma forma, independentemente do local onde elas 
estejam sendo oferecidas. Não importa, portanto, se uma matrícula no ensino 
fundamental ou no ensino médio, em período parcial, está localizada em uma 
cidade com abundância de recursos ou em uma região pobre do País: ela 
receberá R$ 0,50 por dia para financiamento da compra de gêneros 
alimentícios pelas escolas ou redes. 

É essa lógica que o projeto em tela quer superar, uma vez que 
tratar igualmente os desiguais geralmente tem por resultado a manutenção 
ou o aumento da desigualdade. Assim, a proposição visa a estabelecer novos 
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critérios para a definição do valor per capita do PNAE, de forma que nesse 
processo sejam considerados indicadores de desenvolvimento 
socioeconômico local e de capacidade financeira das respectivas prefeituras 
e governos estaduais e distrital. 

Essa medida tende a garantir maior eficácia e efetividade na 
aplicação dos recursos, permitindo assim o alcance dos objetivos do PNAE 
de cobrir as necessidades nutricionais dos alunos durante o período letivo. 
De fato, as regiões mais pobres do País enfrentam tanto a necessidade de 
combater uma maior insegurança alimentar quanto uma maior carência de 
recursos para fazê-lo. 

Nesse sentido, tendo em vista os benefícios que podem advir da 
medida aventada, a matéria merece prosperar nesta Comissão.  

De forma a aperfeiçoar o texto, sugerimos pequena alteração na 
ementa para adequá-la à nomenclatura utilizada no âmbito do PNAE, com o 
uso apenas da expressão “alimentação escolar” no lugar de “merenda 
escolar”. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos favoravelmente pela 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Lei nº 1.751, de 2023 e, quanto ao mérito, votamos por sua 
aprovação, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA –CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.751, de 2023, a seguinte 
redação: 
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Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que trata da 
alimentação escolar na educação básica, para determinar que o 
cálculo do valor per capita no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar leve em consideração indicadores 
socioeconômicos das redes escolares destinatárias dos repasses 
federais, bem como a capacidade de financiamento das prefeituras e 
dos governos estaduais e distrital. 

 

Sala da Comissão,         de maio de 2023 

 

                Senador FLÁVIO ARNS, Presidente 

                     Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA, Relatora 
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